
 
 

 
 

Ofício 492/2026 

AO EXCELENTÍSSIMO SR. ANDERSON GOGGI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

Pelo falecimento do engenheiro agrônomo Osman Francischetto de Magalhães, 
ocorrido no dia 22, aos 95 anos de idade. 

 

Natural de Vargem Alta, Osman Magalhães construiu uma trajetória marcada por 
relevantes contribuições ao desenvolvimento da agricultura capixaba e brasileira. 
Profissional de notório saber, formou-se pela Universidade Federal de Viçosa e 
teve atuação que ultrapassou fronteiras, colaborando com organismos 
internacionais como a FAO, além de experiências junto a instituições como o 
Banco Mundial e entidades de capacitação na América Central. 

 

No Espírito Santo, exerceu papel de destaque como Secretário de Agricultura no 
governo de Elcio Álvares, período em que deixou importantes legados. Entre suas 
realizações, destaca-se a idealização e aquisição do terreno da Ceasa, em 
Cariacica, equipamento fundamental para o abastecimento e fortalecimento da 
cadeia produtiva agrícola. Foi também fundador da Acares, hoje Incaper, 
instituição essencial para a pesquisa, assistência técnica e extensão rural no 
Estado. 
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Sua vida foi dedicada ao fortalecimento do campo, à inovação e à promoção do 
desenvolvimento sustentável, deixando marcas profundas na história da 
agricultura capixaba. Mesmo nos últimos anos, enfrentando com dignidade as 
limitações impostas pela doença, manteve-se como referência de compromisso 
e dedicação ao serviço público e à produção agrícola. 

 

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa solidariza-se com seus familiares, 
amigos e todos aqueles que tiveram o privilégio de conviver com sua trajetória 
exemplar. 

 

Que este Voto de Pesar seja registrado nos anais desta Casa. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de abril de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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